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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 098 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
CRIA A CATEGORIA FUNCIONAL DE ENFERMEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO SAMU NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 de outubro de 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), EXTINGUE AS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE CHEFE DO SAME DO HOSPITAL E COORDENADOR DA FARMÁCIA HOSPITALAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Cria, no Quadro dos Cargos em Comissão e Função Gratificada, constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, a categoria funcional de Enfermeiro Responsável Técnico do SAMU, com atribuições, número de vagas, carga horária e padrão de vencimento que especifica no anexo, passando a viger com a seguinte redação:
VI – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO MÁXIMO

	Enfermeiro Responsável Técnico do SAMU
	01
	CC 5 ou FG 5 


Art. 2º. Determina a extinção do cargo de Chefe do SAME do Hospital e Coordenador da Farmácia Hospitalar do Quadro de Cargos em Comissão e Função Gratificada, constante no Anexo II da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990.

Art. 3º. As especificações das atribuições dos cargos criados por esta lei, requisitos para provimento e condições de trabalho, constituem o anexo único desta Lei, para todos os fins, e passam a integrar a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, na forma de Anexo.
Art. 4°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas constantes da Lei Orçamentária do Município.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
                    Silvana Tassinari Taschetto,                              Artur Sergio Haesbaert Filho,              
            Secretária Municipal de Administração.                           Procurador Municipal.
Deisy Doeler,

                Secretária Municipal da Saúde.
ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N° 098-2017.
CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO SAMU
CC 5 ou FG 5
ATRIBUIÇÕES:
A. DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Planejamento, organização, direção, coordenação, execução e avaliação dos serviços inerentes ao SAMU.
B. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: I - caracterizar o serviço de enfermagem por meio de diagnóstico situacional e conseguinte plano de trabalho; II - prever as necessidades qualitativas e quantitativas de profissionais de enfermagem, necessárias à prestação da Assistência de Enfermagem, de acordo com os critérios técnico-operacionais requeridos pelo serviço; III - realizar, juntamente com o Coordenador Médico, a avaliação técnica do atendimento prestado pelas equipes; IV - avaliar a qualidade dos materiais e propor substituições, supressões ou acréscimos de itens; V - zelar pelo cumprimento das leis e resoluções que regulamentam o exercício profissional de Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem; VI - organizar o serviço de enfermagem de acordo com as especificidades da instituição, elaborando e fazendo cumprir o Regimento Interno do SAMU; VII - promover educação continuada com a equipe técnica, por meio de capacitação, aperfeiçoamento e avaliação de desempenho periódica, com devidos registros e listagem; VII - realizar consulta de enfermagem por monitoramento das condições de saúde nos ciclos vitais, conforme planejamento e pactuação estabelecidos coletivamente pela equipe de saúde, contemplando o acolhimento, a integralidade e resolutividade; VIII - organizar, orientar, treinar, supervisionar e distribuir tarefas para a equipe sob sua responsabilidade técnica; IV - realizar procedimentos técnicos de maior complexidade, que exigem conhecimentos científicos adequados; V - participar na operacionalização do sistema de referência, elaborando relatórios mensais de atendimentos realizados pelas equipes. VI - participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; VII - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelas equipes; VIII - elaborar escalas de plantão, informando o RH sobre alterações e pendências de pagamento. IX - coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatísticas dos serviços realizados; X - executar outras atribuições correlatas, conforme determinação superior. XI - organizar Manual de Normas e Rotinas do Setor de Enfermagem, bem como zelar pelo cumprimento das mesmas; XII - participar dos processos de seleção de candidatos a eventuais vagas no quadro de enfermagem do serviço; XIII - participar na elaboração de normas envolvendo a enfermagem e outros profissionais do serviço. XIV - estabelecer e controlar o cronograma de manutenções preventivas dos equipamentos das ambulâncias; XV - receber e encaminhar os materiais para manutenção preventiva e corretiva; XVI - supervisionar a área física, armazenamento de materiais e rotinas de enfermagem; XVII - orientar e apoiar as equipes de enfermagem; XVIII - participar e controlar as avaliações de desempenho interno; XIX- participar nas reuniões de comitê gestor; XX - participar e incentivar os demais no desenvolvimento de atividades técnico-científicas; XXI - auxiliar na realização do parecer técnico dos materiais e equipamentos novos para as unidades do SAMU; XXII - controlar os recursos humanos e materiais sob sua responsabilidade; XXIII - avaliar os dados estatísticos de produção do serviço.
LOCAL DE TRABALHO: 
Hospital Municipal Dr. Getuinar D’Ávila do Nascimento.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
A) IDADE: mínima de 18 anos.
B) INSTRUÇÃO: Curso Superior de Enfermagem.

C) CARGA HORÁRIA: 40 horas.
D) REQUISITOS: Inscrição regular no COREN, devendo estar em dia com as normas legais; estar habilitado para as ações de enfermagem no atendimento Pré-Hospitalar Móvel, com comprovação de experiência profissional em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências por pelo menos 02 (dois) anos, disponibilidade para a capacitação, conforme discriminação no Capítulo VII da Portaria GM nº 2048.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 098/2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha, para deliberação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 098, de 27 de setembro de 2017, que “CRIA A CATEGORIA FUNCIONAL DE ENFERMEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO SAMU NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 de outubro de 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), EXTINGUE AS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE CHEFE DO SAME DO HOSPITAL E COORDENADOR DA FARMÁCIA HOSPITALAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A matéria propõe a criação da categoria funcional acima nominada, para que passe a integrar o elenco dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Municipal, especificando o número de vagas, padrão de vencimento, carga horária e requisitos para provimento.

O Projeto de Lei apresentado se justifica em virtude de que, em visita técnica realizada em data de 14 de agosto de 2017, junto à Base do SAMU, foi constatado que não havia o cargo de Enfermeiro Responsável Técnico, contrariando as orientações e determinações emanadas da Secretaria Estadual da Saúde. 
Por conseguinte, é necessário que o Município se adeque às novas necessidades criadas a partir das novas Resoluções do COREN. A carga horária a ser cumprida será de 40 horas semanais, sendo que 30 horas semanais junto ao SAMU, conforme determinação do Regimento Interno do SAMU.
Segue, em anexo, ainda, a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro.
Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca do Projeto de Lei que ora se encaminha, reiterando que estaremos aguardando a criação deste cargo para que o Município fique inserido nas novas determinações legais.
VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal
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